
 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 103, DE 2007 
 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, e a Lei nº 9.998, de 17 de 

agosto de 2000, para dispor sobre o 

acesso a redes digitais de informação em 

estabelecimentos de ensino. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1o A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 87-A: 

“Art. 87-A. Até 31 de dezembro de 2013, todos os estabelecimentos 

públicos e particulares de educação básica e superior deverão dispor de acesso 

a redes digitais de informação para uso dos profissionais da educação e dos 

estudantes, conforme as especificações definidas pelos respectivos sistemas de 

ensino. 

Parágrafo único. A União deverá garantir, para os estabelecimentos 

públicos de ensino e para aqueles, sem fins lucrativos, que atendem pessoas 

com deficiência: 

I- a instalação e manutenção, em cada estabelecimento, de, no mínimo, 1 

(um) computador com acesso à Internet para cada 10 (dez) alunos, em cada 

turno; 

II- treinamento dos profissionais da educação, que os capacite ao uso 

dos equipamentos; 

III- instalação de equipamentos de proteção contra oscilações da 

corrente elétrica; 

IV- contratação de seguro contra furto dos equipamentos instalados.” 

(NR) 

Art. 2o Os arts. 1o, 5o e 8o da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1o É instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações - Fust, tendo por finalidade proporcionar recursos 

destinados a: 

I - cobrir a parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento 

das obrigações de universalização de serviços de telecomunicações prestados 

em regime público que não possa ser recuperada com a exploração eficiente 
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do serviço, nos termos do disposto no inciso II do art. 81 da Lei nº 9.472, de 

16 de julho de 1997; 

II - financiar, de outras formas, programas, projetos e atividades 

governamentais voltados a ampliar o acesso da sociedade a serviços de 

telecomunicações prestados em regime público ou privado e suas utilidades. 

§ 1o A aplicação dos recursos do Fust observará as seguintes 

modalidades: 

I - subsídio indireto, mediante cobertura da parcela de custo 

exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização 

de serviços de telecomunicações prestados em regime público, que não possa 

ser recuperada com a exploração eficiente do serviço; 

II - subsídio direto, por meio do pagamento, direto ou indireto, total ou 

parcial, do preço dos bens e serviços de telecomunicações, prestados em 

regime público ou privado, e de outros bens e utilidades acessórias, no âmbito 

dos programas, projetos e atividades governamentais de que trata o inciso II 

do caput deste artigo. 

§ 2o Os subsídios diretos de que trata o inciso II do § 1o deste artigo 

poderão ser aplicados de forma descentralizada, mediante convênio a ser 

firmado entre a União e as demais unidades da Federação.” (NR) 

“Art. 5o A aplicação dos recursos do Fust observará, entre outras, as 

seguintes finalidades: 

............................................................................. 

§ 1o Em cada exercício, pelo menos 30% (trinta por cento) dos recursos 

do Fust serão aplicados nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

.............................................................................. 

§ 4o Pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos recursos do Fust 

arrecadados em cada exercício orçamentário, a partir de 2008, inclusive, até 

2013, serão aplicados nas finalidades contempladas nos incisos VI, VII e VIII 

deste artigo.  

§ 5o O descumprimento do disposto no § 4o deste artigo configura crime 

de responsabilidade da autoridade competente, punível na forma da Lei nº 

1.079, de 10 de abril de 1950.” (NR) 

“Art. 8o Durante 10 (dez) anos após o início dos serviços cuja 

implantação tenha sido feita em função de obrigações de universalização 

financiadas com recursos do Fust, a prestadora de serviços de 

telecomunicações que os implantou deverá apresentar balancete anual, nos 

moldes estabelecidos pela Anatel, detalhando as receitas e despesas dos 

serviços. 

.....................................................................”(NR) 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 


